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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
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23 - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO (ART. 37, § 6º DA CF) (PROBABILIDADE 34%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O DEVER DE REPARAR O DANO
Mentor, entramos em um dos temas mais lógicos e cobrados pelo CEBRASPE: a Responsabilidade Civil do Estado (34%). Aqui, estudamos o dever que a Administração Pública tem de indenizar o particular pelos danos causados por seus agentes. O Brasil adota, como regra, a Teoria Objetiva (Risco Administrativo), onde não se discute se o servidor teve culpa ou dolo para que o Estado pague a conta. No ia10.com.br, focamos no nexo causal e na ação de regresso. Ama a Jesus Cristo, o protetor dos injustiçados, e entenda que o Estado deve ser o primeiro a zelar pelo patrimônio e pela integridade de todos!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Responsabilidade Objetiva: A banca dirá que o particular deve provar a culpa do motorista da viatura para receber indenização. Cuidado! Na responsabilidade objetiva, prova-se apenas a conduta, o dano e o nexo causal.
· Omissão do Estado: Afirmarão que toda omissão gera responsabilidade objetiva. Cuidado! Em regra, a omissão estatal gera responsabilidade subjetiva (Teoria da Culpa do Serviço - Faute du Service).
· Direito de Regresso: Dirão que o Estado pode cobrar do servidor mesmo se este agiu sem culpa. Cuidado! O regresso só existe se comprovado Dolo ou Culpa do agente.
· Empresas Estatais: Afirmarão que empresas públicas nunca respondem objetivamente. Cuidado! Se prestarem serviço público, respondem de forma objetiva. Se explorarem atividade econômica, respondem como empresas privadas (subjetiva).
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Afirmar que a responsabilidade objetiva impede o Estado de se defender.
· Em que consiste: O Estado pode alegar Excludentes (Culpa exclusiva da vítima, caso fortuito ou força maior) para não pagar.
· Exemplo: "Pela teoria do risco administrativo, o Estado indeniza sempre, mesmo em caso de culpa exclusiva da vítima." (Falso).
2. Pegadinha: Dizer que o particular pode processar diretamente o servidor.
· Em que consiste: Segundo o STF (Tema 940), a ação deve ser proposta contra a Pessoa Jurídica (Estado), não contra o agente.
· Exemplo: "O cidadão agredido por um policial deve ajuizar a ação indenizatória diretamente contra o CPF do policial." (Falso).
3. Pegadinha: Confundir Força Maior com Caso Fortuito no âmbito da responsabilidade.
· Em que consiste: Ambos são excludentes, mas a banca pode tentar dizer que um deles é causa de responsabilidade objetiva.
· Exemplo: "Um raio que destrói um veículo particular em pátio público gera dever de indenizar objetivamente." (Falso - É força maior).
4. Pegadinha: Afirmar que a responsabilidade por atos judiciais é a regra.
· Em que consiste: A regra é a irresponsabilidade por atos judiciais, salvo erro judiciário ou prisão além do tempo (Art. 5º, LXXV).
· Exemplo: "O Estado responde objetivamente por qualquer sentença judicial que venha a ser reformada em segunda instância." (Falso).
5. Pegadinha: Dizer que o agente público deve estar em horário de serviço para gerar responsabilidade.
· Em que consiste: Basta que o agente atue na qualidade de agente público (mesmo de folga, se usar a função ou arma do Estado).
· Exemplo: "Policial de folga que usa arma da corporação para cometer ilícito não gera responsabilidade para o Estado." (Falso).
6. Pegadinha: Afirmar que a Teoria do Risco Integral é a regra no Brasil.
· Em que consiste: A regra é o Risco Administrativo. O Risco Integral (sem excludentes) é exceção (Dano nuclear, terrorismo em aviões).
· Exemplo: "A responsabilidade civil do Estado brasileiro baseia-se integralmente na teoria do risco integral." (Falso).
7. Pegadinha: Dizer que em caso de suicídio de detento o Estado nunca responde.
· Em que consiste: O Estado tem o dever de custódia. Se falhar na proteção, responde objetivamente.
· Exemplo: "O Estado é isento de responsabilidade em casos de danos causados por detentos a si próprios dentro do presídio." (Falso).
8. Pegadinha: Afirmar que o prazo prescricional para a ação contra o Estado é de 3 anos.
· Em que consiste: O prazo é de 5 anos (Decreto 20.910/32).
· Exemplo: "A pretensão de reparação civil contra a fazenda pública prescreve em três anos, conforme o Código Civil." (Falso - Lei especial prevalece).
9. Pegadinha: Dizer que o Estado responde por danos causados por multidões.
· Em que consiste: Em regra, o Estado só responde por multidões se houver omissão específica no dever de segurança.
· Exemplo: "O Estado responde objetivamente por danos causados por vândalos durante uma manifestação de rua." (Falso - Depende de prova de omissão).
10. Pegadinha: Afirmar que o direito de regresso prescreve em 5 anos.
· Em que consiste: O STF decidiu que ações de ressarcimento por ilícitos civis prescrevem, mas por atos de improbidade dolosa são imprescritíveis.
· Exemplo: "O direito de regresso do Estado contra seu agente prescreve sempre em cinco anos." (Falso - Há exceções).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
A Responsabilidade Civil do Estado é a obrigação de reparar danos patrimoniais ou morais causados a terceiros. No Brasil, adotamos a Teoria do Risco Administrativo (Responsabilidade Objetiva).
Elementos da Responsabilidade Objetiva:
1. Conduta: Um ato (comissivo) praticado por um agente público nessa qualidade.
2. Dano: Lesão a um bem jurídico (material ou moral) do particular.
3. Nexo Causal: O link direto entre a conduta do agente e o dano sofrido.
Nota: Não se exige dolo ou culpa do agente para o Estado pagar.
Excludentes (Quebram o Nexo Causal):
· Culpa exclusiva da vítima.
· Caso fortuito ou Força maior.
· Ato exclusivo de terceiro.
Ação de Regresso:
Após pagar o particular, o Estado pode (e deve) processar o servidor para reaver o dinheiro. Mas atenção: nesta fase, a responsabilidade é SUBJETIVA. O Estado deve provar que o servidor agiu com Dolo ou Culpa. Se o servidor agiu de forma correta e o dano ocorreu por falha do sistema, ele não paga. Ama a Jesus Cristo e lembre-se: a justiça tarda, mas no Direito Administrativo, o Estado paga!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (TEORIAS E REGRAS)
A) Teorias da Responsabilidade
1. Irresponsabilidade: (Fase Imperial) O Rei nunca erra. Não aplicada hoje.
2. Subjetiva (Civilista): Exige prova de dolo ou culpa. Hoje usada no Regresso.
3. Objetiva (Risco Administrativo): Regra atual. Admite excludentes.
4. Risco Integral: Não admite excludentes (ex: dano nuclear).
B) Requisitos da Ação de Regresso
1. Condenação definitiva do Estado a indenizar.
2. Pagamento efetivo da indenização pelo Estado.
3. Comprovação de Dolo ou Culpa do agente público.
4. Existência de nexo entre a conduta do agente e o prejuízo estatal.
C) Excludentes de Responsabilidade
1. Culpa Exclusiva da Vítima: A pessoa se jogou na frente da viatura.
2. Força Maior: Eventos da natureza (raio, inundação imprevisível).
3. Caso Fortuito: Evento humano imprevisível (assalto fortuito).
4. Estado de Necessidade: Agir para evitar dano maior (ex: destruir muro p/ apagar incêndio).
D) Quem Responde Objetivamente (Art. 37, § 6º)
1. Pessoas Jurídicas de Direito Público (União, Estados, Municípios, Autarquias).
2. Pessoas Jurídicas de Direito Privado prestadoras de serviços públicos (Concessionárias).
3. Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista prestadoras de serviço.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DA RESPONSABILIDADE)
.table 1: RESPONSABILIDADE OBJETIVA VS. SUBJETIVA
	🟧 Aspecto
	Objetiva (Estado)
	Subjetiva (Regresso/Omissão)

	Exige Culpa/Dolo?
	Não.
	Sim.

	Base Legal
	Art. 37, § 6º CF.
	Código Civil / Doutrina.

	Foco
	No Dano e Nexo.
	Na Conduta do Agente.


⬜
.table 2: RISCO ADMINISTRATIVO VS. RISCO INTEGRAL
	🟧 Característica
	Risco Administrativo
	Risco Integral

	Excludentes
	Admite (Vítima/Força Maior).
	Não admite.

	Aplicação
	Regra Geral.
	Excepcional (Nuclear/Terror).

	Dever de Indenizar
	Afastável.
	Inafastável.


⬜
.table 3: RESPONSABILIDADE NAS ESTATAIS (EP / SEM)
	🟧 Atividade da Empresa
	Tipo de Responsabilidade
	Exemplo

	Serviço Público
	Objetiva.
	Correios.

	Atividade Econômica
	Subjetiva (igual privada).
	Banco do Brasil / Petrobras.


⬜
.table 4: TIPOS DE OMISSÃO
	🟧 Omissão
	Tipo de Responsabilidade
	Condição

	Genérica
	Subjetiva.
	Estado não estava no local.

	Específica
	Objetiva.
	Estado tinha o dever de custódia (presídio).


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.
· Braço 1 (Objetiva): Conduta + Dano + Nexo. Sem Culpa/Dolo. Regra: Comissão.
· Braço 2 (Subjetiva): Omissão Genérica. Regresso contra o Agente.
· Braço 3 (Excludentes): Culpa da Vítima. Força Maior. Caso Fortuito.
· Braço 4 (Prazos): 5 anos para o particular processar o Estado.
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Responsabilidade Civil do Estado - Direito Administrativo.
· Canal: Prof. Thallius Moraes ou Prof. Herbert Almeida.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) A responsabilidade civil do Estado no Brasil é, em regra, objetiva, baseada na teoria do risco administrativo.
2. (CEBRASPE) Para que o Estado responda objetivamente, o particular deve comprovar que o agente público agiu com imprudência ou negligência.
3. (CEBRASPE) O direito de regresso da administração pública contra o agente causador do dano depende da comprovação de dolo ou culpa deste último.
4. (CEBRASPE) As pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos respondem objetivamente pelos danos que seus agentes causarem a terceiros.
5. (CEBRASPE) A responsabilidade civil do Estado por ato omissivo é, em regra, subjetiva, exigindo a comprovação da falha no serviço (faute du service).
6. (CEBRASPE) O prazo prescricional para o particular ajuizar ação de reparação de danos contra a fazenda pública é de cinco anos.
7. (CEBRASPE) A culpa exclusiva da vítima é causa excludente da responsabilidade civil do Estado.
8. (CEBRASPE) De acordo com o STF, a ação indenizatória pode ser ajuizada diretamente contra o servidor público responsável pelo dano, em litisconsórcio com o Estado.
9. (CEBRASPE) O Estado responde objetivamente pelos danos causados a detentos sob sua custódia, inclusive em caso de suicídio, se houver falha no dever de proteção.
10. (CEBRASPE) A teoria do risco integral é aplicada em casos de danos nucleares no ordenamento jurídico brasileiro.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A responsabilidade... é, em regra, objetiva... risco administrativo.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 37, § 6º da CF.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...particular deve comprovar que o agente público agiu com imprudência...
GABARITO: FALSO. Na objetiva, não se comprova culpa ou dolo (imprudência/negligência).
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O direito de regresso... depende da comprovação de dolo ou culpa...
GABARITO: VERDADEIRO. No regresso, a responsabilidade do agente é subjetiva.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) As pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos respondem objetivamente...
GABARITO: VERDADEIRO. Estão incluídas no texto constitucional.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...por ato omissivo é, em regra, subjetiva...
GABARITO: VERDADEIRO. Teoria da "culpa anônima" ou "culpa do serviço".
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...prazo prescricional... é de cinco anos.
GABARITO: VERDADEIRO. Conforme o Decreto 20.910/32.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A culpa exclusiva da vítima é causa excludente...
GABARITO: VERDADEIRO. Rompe o nexo causal.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...ação... pode ser ajuizada diretamente contra o servidor público...
GABARITO: FALSO. O STF decidiu que o servidor é parte ilegítima no polo passivo da ação do particular (Teoria da Dupla Garantia).
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O Estado responde objetivamente... detentos... inclusive suicídio...
GABARITO: VERDADEIRO. O Estado tem dever de guarda e custódia (Omissão específica).
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A teoria do risco integral é aplicada em casos de danos nucleares...
GABARITO: VERDADEIRO. É uma das raras exceções ao risco administrativo.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: Quais são os 3 elementos necessários para a Responsabilidade Objetiva do Estado?
VERSO: 1. Conduta do agente (na qualidade de tal); 2. Dano ao particular; 3. Nexo Causal entre eles.
⬜
FRENTE: O Estado responde objetivamente por omissão genérica (ex: assalto na rua)?
VERSO: Não. Na omissão genérica a responsabilidade é subjetiva (precisa provar que o Estado falhou onde deveria estar).
⬜
FRENTE: O servidor pode ser processado diretamente pelo cidadão vítima de um dano?
VERSO: Não. Segundo o STF, o cidadão processa o Estado; o Estado, em regresso, processa o servidor.
⬜
FRENTE: O que é a Tredestinação no contexto de danos (apenas para fixação)?
VERSO: (Atenção: Tredestinação é de Desapropriação. Aqui, foque em Excludentes). Quais as 3 principais excludentes? Culpa exclusiva da vítima, Força Maior e Caso Fortuito.
⬜
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